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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial nº 009007/2022, Leis nº 
10.520/2002 e 8.666/93 e Decretos Municipais nº 2.344/2020 e nº 
2.257/2019. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis. 
DATA: 18/10/2022. INFORMAÇÕES: Câmara Municipal, Praça Dom 
J e r ô n i m o ,  s / n ,  A n d a r  S u p e r i o r ,  C e n t r o .  E - m a i l :  
depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br, Sobral-CE. VICENTE DE 
PAULO ALBUQUERQUE - Presidente. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 90072022.1 - OBJETO: Aquisição de 
Placas de Aço para Homenagens e Troféus destinados à Câmara Municipal 
de Sobral-CE. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-
CE., representada por seu Presidente. CONTRATADA: Alumiplacas Shq 
Nogueira Indústria de Placas Ltda. - ME., (CNPJ: 05.502.243/0001-41), 
representada pelo(a) seu(ua) sócio(a) administrador(a), Sr(a). Ana Hélia 
Gomes de Lima. VALOR GLOBAL: R$ 16.017,00 (Dezesseis mil e 
dezessete reais), perfazendo os seguintes itens e valores unitários e totais: 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial nº 009007/2022, Leis nº 
10.520/2002 e 8.666/93 e Decretos Municipais nº 2.344/2020, e 2.257/2019. 
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0002.2.071.3390.30.00. 
PRAZO DE FORNECIMENTO: Até 10 (dez) dias da solicitação. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro do corrente ano. DATA: 18/10/2022. 
INFORMAÇÕES: Câmara Municipal, Praça Dom Jerônimo, s/n, Andar 
Superior, Centro. E-mail: depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br, Sobral-
CE. VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE - Presidente. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 90072022.2 - OBJETO: Aquisição de 
Placas de Aço para Homenagens, Medalhas, Troféus e Carimbos destinados à 
Câmara Municipal de Sobral-CE. CONTRATANTE: CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., representada por seu Presidente. 
CONTRATADA: Fundição Sobralense Ltda. - ME., (CNPJ: 
03.399.427/0001-00), representada pelo(a) seu(ua) sócio(a) 
administrador(a), Sr(a). Silvestre Souza da Silveira. VALOR GLOBAL: R$ 
67.803,00 (Sessenta e sete mil e oitocentos e três reais), perfazendo os 
seguintes itens e valores unitários e totais: 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial nº 009007/2022, Leis nº 
10.520/2002 e 8.666/93 e Decretos Municipais nº 2.344/2020, e 2.257/2019. 
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0002.2.071.3390.30.00. 
PRAZO DE FORNECIMENTO: Até 10 (dez) dias da solicitação. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro do corrente ano. DATA: 18/10/2022. 
INFORMAÇÕES: Câmara Municipal, Praça Dom Jerônimo, s/n, Andar 
Superior, Centro. E-mail: depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br, Sobral-
CE. VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE - Presidente. 

 ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SOBRAL - Aos treze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, 
às quatorze horas, reuniram-se via Google Meet, os membros do Conselho 
Municipal de Educação de Sobral com a seguinte pauta: Informes e Leitura 
dos Relatórios para aprovação. Entre os informes estavam: A oferta de cursos 
gratuitos de formação pela Secretaria da Educação em parceria com a UFC 
virtual, progressão de noventa e quatro professores da Rede Pública 
Municipal de Educação, sendo oitenta e seis progressões verticais e oito 
progressões horizontais, que será pago na folha do mês de setembro, previsto 
no Plano de Carreira e Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do 
Magistério e faz parte da política de valorização da categoria, seleção para 
secretários escolares, seleção para auxiliares de serviços educacionais, 

seleção de professores temporários, Sobral no ENEM de forma presencial e a 
realização do Quadragésimo Terceiro Seminário sobre Educação de Sobral. 
A reunião foi oficialmente aberta pelo presidente Amaury Gomes que deu 
boas vindas aos conselheiros e técnicos do Conselho Municipal de Educação 
e fez os comentários da pauta. Dando continuidade, as técnicas do conselho 
foram apresentando e comentando os relatórios das dezoito escolas (públicas 
e privadas, sede e distrito): CEI Professora Terezinha de Jesus Ponte Aragão, 
CEI Dona Raimunda Olga Monte Barroso, CEI Professor Miguel Jocélio 
Alves da Silva, Centro de educação Santo Antônio, Colégio Maria 
Imaculada, Colégio Oliveira Mesquita, Escola Educar SESC, Escola 
Companhia da Criança, Colégio José Romão, Colégio Menezes de Sousa, 
Escola Antônio Mendes Carneiro, Escola Professor Gerardo Rodrigues de 
Albuquerque, Escola Antenor Naspolini, Escola Deliza Lopes, ETI José 
Peregrino de Vasconcelos, Escola José Arimatéia Alves, Escola Vicente 
Antenor Ferreira Gomes e Escola Elpídio Ribeiro da Silva. Durante a leitura 
dos relatórios feito pelas técnicas do Conselho, houve algumas indagações 
dos Conselheiros em relação as apresentações dos relatórios, a professora 
Jônia Tírcia Parente Jardim Albuquerque, estava participando pela primeira 
vez na reunião como conselheira e pediu algumas explicações sobre a 
fundamentação dos mesmos. Em resposta foi apresentado a resolução 
14/2021 que estabelece normas para o credenciamento / recredenciamento, 
autorização/ reconhecimento, como também renovação do 
recredenciamento, da autorização e do curso de ensino fundamental no 
município de Sobral e dá outras providências. Outra resolução comentada foi 
06/2015 a que estabelece normas para o credenciamento e autorização da 
Educação Infantil no município de Sobral e dá outras providências. A 
professora Sabrina Oliveira do Nascimento fez algumas observações em 
relação aos anexos das escolas onde os mesmos precisam ter um olhar mais 
especial.Em resposta a sua observação, foi apresentada a oferta de novos 
Centros de Educação Infantil que estão sendo inaugurados para atendimento 
da demanda. Em relação aos questionamentos e observações dos 
conselheiros os técnicos e o Presidente Amaury Gomes sempre perguntava 
aos conselheiros se os retornos estavam sendo prontamente respondidos para 
que se passasse para a apresentação do próximo relatório.Com base nas 
observações foram disponibilizadas todas as resoluções do Conselho no 
grupo dos conselhos para que todos tivesse acesso. Após a leitura, os 
processos foram aprovados pela Câmara de Educação Básica do Conselho 
Municipal de Educação de Sobral e pelo Conselho Pleno. Encerrada a 
reunião, Eu, Janara Pâmela Gonçalves da Silva, técnica deste Conselho, 
lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada por mim e 
pelos presentes. Sobral, 14 de setembro de 2022. Amaury Gomes da Silva - 
PRESIDENTE DO CME. 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SOBRAL - Aos onze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às 
quatorze horas e vinte minutos, reuniram-se de forma remota, via Google 
Meet, os membros do Conselho Municipal de Educação de Sobral com as 
seguintes pautas: Explicação pedagógica sobre os relatórios de visita e 
fundamentação das resoluções do CME, leitura dos relatórios de visitas das 
escolas e leitura de regulamentação de vida escolar. Dando início a reunião, o 
professor Amaury Gomes da Silva, cumprimentou a todos e declarou aberta a 
reunião ordinária. Em sequência, as técnicas Francisca Maria Azevedo da 
Ponte e Aline Azevedo de Sousa fizeram uma breve apresentação sobre a 
fundamentação das resoluções Nº 03/2009 (Estabelece diretrizes para oferta 
da modalidade de Educação de Jovens e Adultos - EJA, ensino fundamental 
no município de Sobral e dá outras providências), Nº 06/2015 (Altera a 
resolução CME Nº 02/2009 que estabelece normas para o credenciamento e 
autorização da educação infantil no município de Sobral e dá outras 
providências) e Nº 14/2021 (Estabelece normas para credenciamento/ 
recredenciamento, autorização/reconhecimento, renovação do 
recredenciamento, da autorização e do reconhecimento do curso de ensino 
fundamental no município de Sobral e dá outras providências). As técnicas 
do CME deram continuidade a sessão com a leitura dos relatórios do 
credenciamento e recredenciamento das escolas: ETI Professor Edgar 
Linhares, Escola Mocinha Rodrigues, ETI Francisco das Chagas Costa, ETI 
Maria de Lourdes de Vasconcelos, ETI Alzira Paulo Braga, Escola Jacira 
Mendes Oliveira, Escola Netinha Castelo, Escola Manoel Marinho, Escola 
Leonília Gomes Parente, Escola Osmar de Sá Ponte e Escola Trajano de 
Medeiros, para aprovação dos conselheiros. Durante a leitura da Escola 
Mocinha Rodrigues , a professora Jônia Tírcia Parente Jardim pediu algumas 
explicações sobre o parecer e foi prontamente respondida. Em seguida, a 
técnica Aline Azevedo fez a leitura do parecer de regularização de vida do 
aluno Israel Cavalcante da Silva. Após a leitura e apreciação, os processos 
foram aprovados pela Câmara de Educação Básica do Conselho Municipal 
de Educação de Sobral e aprovado pelo Conselho Pleno em onze de outubro 
de dois mil e vinte dois. Encerrada a reunião, Eu, Janara Pâmela Gonçalves 
da Silva, técnica deste Conselho, lavrei a presente Ata, que depois de lida e 
aprovada será assinada por mim e pelos presentes. Sobral, 11 de outubro de 
2022. Amaury Gomes da Silva - PRESIDENTE DO CME. 
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VR. EM R$ 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD 

UNT. TOTAL 

01 

Placa confeccionada em aço inox 304, medindo 30 x 40cm acondicionada 
em Caixa de MDF branco de 4mm aveludada com logomarca e nome da 
Câmara Municipal de Sobral Colorido na tampa com dimensão de 32 x 
42cm, com título indicado pela contratante a cada evento. 

Und 13 760,00 9.880,00 

04 
Placa confeccionada em aço inox 304 de baixo relevo contendo até 03 
logomarcas a especificar medindo 70 x 50 cm. 

Und 04 1.167,00 4.668,00 

07 
Troféus em acrílico 18x25cm 6mm com recorte a laser, adesivado e 
resinado com epóxi em base de granito com prometais 

Und 13 113,00 1.469,00 

 

VR. EM R$ 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD 

UNT. TOTAL 

02 

Placa confeccionada em aço inox 304, medindo 24 x 34cm acondicionada 
em Caixa de MDF branco de 4mm aveludada com logomarca e nome da 
Câmara Municipal de Sobral Colorido na tampa com dimensão de 36 x 
36cm, com título indicado pela contratante a cada evento. 

Und 50 478,00 23.900,00 

03 
Medalha em bronze, medindo 6cm x 6cm, com título indicado pela 
contratante a cada evento e com porta medalha aveludado. 

Und 08 515,00 4.120,00 

05 Placa de Identificação em Aço Inox 304 medindo 28 x 8 cm. Und 40 112,00 4.480,00 

06 
Placa confeccionada em Aço inox 304 de baixo relevo medindo 50 x 30 cm 
contendo até 03 logomarcas a especificar.  

Und 15 775,00 11.625,00 

08 
Placa de homenagem em aço inox 15x21cm em embalagem em caixa de 
veludo diversas cores 

Und 50 256,00 12.800,00 

09 Carimbo automático tamanho 38 x 14 mm Und 35 64,90 2.271,50 

10 Carimbo automático tamanho 50 x 30 mm Und 35 136,00 4.760,00 

11 Carimbo automático tamanho 47 x 18 mm Und 35 109,90 3.846,50 

 

OUTRAS PUBLICAÇÕES

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME

User
Retângulo

User
Retângulo


